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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2022 

(Processo Administrativo n° 245/2021) 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.715.409/0001-50, por intermédio do Secretário Municipal  de Administração e Gestão de Pessoas, 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto municipal nº 

3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, do Pregoeiro(a) Thiago Pereira de Carvalho e Equipe de Apoio 

designados pela Portaria 22.837, de 03 de Fevereiro de 2022, torna público para conhecimento dos 

interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal 9.507, de 

21 de setembro de 2018, do Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, nos Decretos Municipais 

3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015, 1.772/2006 (alterado pelo Decreto 1.797/2006), Instrução Normativa 

Conjunta Municipal 001/2021, de 29 de Julho de 2021 e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, 

subsidiariamente, as disposições constantes na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 

bem como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº 

245/2021. 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRAS.GOV.BR PARA TODOS OS ITENS DO 

EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 14/06/2022 até o horário limite de início da sessão 

pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta. 

 

 Data da sessão: 30/06/2022 

 Horário: 09h 

 Local: Portal de Compras do Governo Federal 

– www.comprasgovernamentais.gov.br   

 UASG: 985155 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para LOCAÇÃO DE 

VIATURAS CARACTERIZADAS E DESCARACTERIZADAS PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.   

1.2.  A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 245/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 049/2022 

 

 

________________________________________________________________________________ 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 2 de 102 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração 

2.2. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes 

2.3. Órgão Não Participante: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão 

à ata de registro de preços.  

2.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Para TODOS os itens a participação será destinada à ampla concorrência, podendo inclusive ter a 

participação das empresas na condição de ME e EPP.  

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar federal nº 123, de 2006. 
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4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

4.4.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O presente edital não prevê 

as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência 

prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que 

envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. A vedação à 

participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 

justifica na medida em que nas aquisições de bens e serviços comuns, perfeitamente 

pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante usual a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 

restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

4.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar federal nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;  
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6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo I deste Edital. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada ITEM. 

7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez 

reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será O MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto federalnº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

7.25.1 Prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

7.25.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.27  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado nos Decretos Municipais 3020/2015, 

3021/2015 e 3022/2015, bem como o parágrafo único do art. 7º e o § 9º do art. 26 do Decreto Federal 

n.º 10.024/2019 por aplicação subsidiária. 

8.2  O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02(duas)horas,sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.8 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
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8.9  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

8.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto federal10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei federal nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 

Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda; 

9.9.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei federal nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio 

da pessoa física; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 

materiais, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto Federal nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

SUPERIORES a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

9.11.1.2 Se solicitado pelo Pregoeiro em sede de diligência, o licitante 

disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços, sob pena de desclassificação. 

9.11.2 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável; 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual / municipal e 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.13 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado. 

 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

5.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei federal nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) a 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) a 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma 

da legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital.  

14.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

 14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei federalnº 8.666, de 1993. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 03 (três) a 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, de acordo com 

as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. A empresa signatária deverá 
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entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais condições estipuladas em 

sua proposta comercial. 

16.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria 

de Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao 

vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do 

fornecimento, informando os motivos correlatos. 

16.3. Os objetos licitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central, sito à Avenida 

VIII, n.º 50, Carreira Comprida, em Santa Luzia/MG, que poderá solicitar o encaminhamento 

dos mesmos para outros locais do município, com todas as despesas pagas pela empresa 

signatária. 

16.4. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma: 

16.4.1. provisoriamente, pelo Almoxarifado Central para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência; 

16.4.2. definitivamente, até 10 (dez) dias úteis, após verificação de qualidade e quantidade 

dos objetos licitados e consequente aceitação pelo solicitante. 

16.5. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93, "o recebimento 

provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou 

do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

16.6. Os critérios de fiscalização estão previstos no termo de referência anexo a este 

edital. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 Da contratante: 

17.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 

instrumento contratual; 

17.1.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

17.1.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

17.1.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no instrumento 

contratual. 

17.2 Da Contratada: 

17.2.2 Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo 

I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pelo 

órgão solicitante; 

17.2.3 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

exigidas no Edital e anexos; 

17.2.4 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

17.2.5 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando 

solicitados; 

17.2.6 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no 

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 
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17.2.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

17.2.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  

17.2.9 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas 

neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

18.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota 

Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

18.3 Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 

CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a 

variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com 

resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

18.5 Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – 

Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao 

disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, 

exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de 

Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

18.6 O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 

licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto 

bancário. 

18.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante será sancionado 

com o impedimento de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no cadastro de 

fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções 

previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

19.1.2 Cometer fraude fiscal; 

19.1.3 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa; 
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19.1.4 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6 Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

aceitar/retirar a nota de empenho; 

19.1.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

19.1.8 Não mantiver a proposta; 

19.1.9  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

19.2 Para os fins do disposto no subitem 19.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

19.3 Além do previsto no subitem 18.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e 

pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, 

a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades, sem o prejuízo de 

outras e da responsabilidade civil e criminal: 

19.3.2 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

19.3.3 Multa de 0,05 % (zero vírgula zero cinco por cento), por dia de atraso sobre o valor do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, limitada a 20% (vinte por cento) 

do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

19.3.4 Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

19.3.5 As sanções previstas nos subitens 18.3.1, 18.3.5, 18.3.6, 18.3.7 e 18.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

19.3.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

19.3.7 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  
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19.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

19.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

19.14 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

19.15 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante vencedor o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital, conforme preceitua o Artigo 24 do Decreto Federal 10.024/2019. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. VIII, nº: 50, B. 

Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção “Protocolo Geral”. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital – conforme norma 

insculpida no Artigo 23 do Decreto Federal 10.024/2019. 

20.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DO FORO 

21.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10.1 O Catálogo de Materiais – CATMAT – e o Catálogo de Serviços – CATSER – do 

COMPRAS.GOV.BR não são exaustivos em relação às possibilidades de aquisições e 

contratações públicas. Desta forma, havendo divergências entre as especificações de 

bens/serviços do Edital e do COMPRAS.GOV.BR, prevalecerão as especificações do 

Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br; www.santaluzia.mg.gov.br; 

https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml, e 
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também poderá ser lido e/ou obtido no endereço:Sede da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa 

Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 Anexo I - Termo de Referência 

22.12.2 Anexo II – Modelo para composição de proposta 

22.12.3 Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação 

22.12.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal 

22.12.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade 

22.12.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência 

22.12.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.12.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

 

Santa Luzia/MG, 13 de Junho de 2022 

 

 

 

 

 

                           _________________________________________________________ 

                                                              Thiago Henrique Ferreira 

      Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referencia tem por finalidade o Registro de Preço para 

contratação de empresa especializada para locação de Viaturas Caracterizada e 

descaracterizada para Guarda Civil Municipal. 

2. DEFINIÇÃO E JUTIFICATIVA 

2.1 O sistema de registro de preços é um procedimento de compras, previsto no 

art. 15 da lei nº 8.666/93 e regulamentado pelo decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, que poderá ser realizado por meio das modalidades concorrência 

pública ou pregão, do tipo menor preço, segundo o qual os interessados em 
fornecer os objetos à administração pública, concordam em manter registrados os 

seus preços e a fornecê-los, quando solicitados, conforme conveniência da 

administração, durante o prazo de validade da ata de registro de preços. 

2.2 A contratação desta modalidade de serviço é demonstrada vantajosa por 

vários estudos que a confrontam contra sua alternativa, que seria a aquisição. 

Esta demandaria a compra do bem, sua manutenção, gestão operacional mais 
complexa (incluindo contratação de seguros, administração de multas, controles 

diversos), desmobilização do bem adquirido ao fim de sua vida útil. Implicaria 

também na contratação e gestão de pessoal, entre outros.  A contratação do 
serviço por outro lado, gera a otimização do tempo de trabalho, tornando mais 

ágil o atendimento às demandas dos órgãos públicos e, conseqüentemente, da 

população, pois possibilita sempre o uso de equipamentos revisados e que são 

substituídos imediatamente em caso de defeito ou sinistro. 

2.3 A Guarda Civil Municipal de Santa Luzia/MG terá mais eficiência no 

desempenho de suas funções, aumentará suas condições de resposta rápida à 

população, aprimorando a capacidade de atuação com veículos que apresentam 

bom desempenho tanto na estrada como no calçamento ou em vias de terra.  

3. DA DESCRIÇÃO 

3.1 Segue abaixo a descrição detalhada: 

 

 

 

DETALHAMENTO  
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT VLR UNIT 

 

 
   1 

LOCAÇÃO VEICULOS TIPO SUV 
ESPECIFICAÇÃO DA ADAPTAÇÃO DE VEICULO PARA 
POLICIAMENTO OSTENSIVO 
 
Viatura tipo: utilitário (suv), de pequeno porte; numero 05 
lugares; de 04 portas: laterais; faixa de  potencia: mínima 
133cv e máxima 239cv; faixa cilindrada: mínima 1199cc e 
máxima 3564cc; direção: hidráulica ou elétrica ou eletro-
hidraulica; suspensão: conforme linha de produção; 
sistema de freio abs conforme linha de produção; tração: 
conforme linha de produção; combustível: etanol, gasolina 
ou flex (etanol e gasolina) sistema de ar condicionado. 

 

UNID 

 

  10 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO CONJUNTO SINALIZADOR 

ACUSTICO VISUAL 

 
Sinalizador visual em formato de “ARCO”, que permita 
total visualização em um ângulo de 360º, sem que haja 
pontos cegos de luminosidade, injetado em módulo único 
de policarbonato, afim de não gerar perda da intensidade 
luminosa, com tampa superior resistente a impactos e cor 
cristal (incolor) nas faces onde haja passagem direta de 
luz emitida pelos leds, com as seguintes dimensões 
aproximadas: comprimento de 1.100 mm, largura de 475 
mm e altura 80 mm, com base em alumínio de alta 

resistência mecânica. Composto por no mínimo, 168 led´s 
vermelhos, distribuídos em blocos ópticos, 
equitativamente por toda a extensão da barra com 
intensidade luminosa de no mínimo 7000mc e ângulo de 
abertura de 70º (categoria alto brilho). Sirene eletrônica 
composta de 01 (um) amplificador de 100 Watts RMS de 
potência e unidade sonofletora única em formato de “U”, 
com drive o sinalizador, com no mínimo 4 (quatro) tipos 
de sons, gerando pressão sonora não inferior a 120 db a 
01 (um) metro de distância. O sinalizador visual deverá 
ser controlado por controle único instalado no painel do 
veículo, dotado de micro processador ou micro controlador 
e permitindo o funcionamento independente de ambos os 
sistemas e possuirá também sistema de gerenciamento de 
carga automático, que permita controlar todo o sistema de 
sinalização (acústico e visual), permita a geração de 
lampejos luminosos de altíssima frequência de 1 lampejo 
a cada 250ms (ciclos de 4 lampejos x 1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que gerencie a corrente aplicada nos 
led´s, garantindo maior eficiência luminosa e vida útil dos 
led's. 
Outros requisitos: 

Amplificador e sistema de mega fone com ajuste e 
interligação auxiliar de áudio com rádio transceptor. O 
módulo de controle deverá permitir a geração de efeitos 
luminosos que caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento, em patrulhamento e em emergência, os 
quais deverão ser acionados separadamente.  

O sinalizador deverá atender a norma SAEJ575, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação. 
Deverá possuir em seu painel de controle quatro Leds ou 
mais de indicação de estado de operação, possuir sistema 
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de desligamento atrasado em 4h e gerenciamento de 
bateria e no mínimo 21 teclas de comando. 

O sistema não poderá gerar ruídos 
eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra forma de sinal, 
que interfira na recepção dos transceptores, deverá ser 
imune ao rádio frequência não gerando interferência, 
especialmente quando estiver recebendo ou transmitindo 
mensagens ou dados. 

Todo o conjunto do sinalizador acústico visual 
deverá ser entregue totalmente instalado. 

 2. SISTEMA ESTROBOSCOPICO - LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em LED para instalação na dianteira e 
traseira de veículos, em 12 Vcc na cor vermelha e azul  
pares tipo Quasar line 12V, controlado através do 
controlador do sinalizador acústico visual e chicote padrão 
para instalação em veículos de pequeno e médio porte, 
deveram ser instalados um par vermelho e um par azul  na 
grade frontal do veiculo na formatação de vermelho lado 
esquerdo superior e   azul lado esquerdo superior    azul 

lado direito inferior   vermelho lado direito inferior,  um par 
vermelho na traseira  

   

 3. GRAFISMO; O Grafismo padrão nas cores heráldicas 
do Órgão que serão fornecidos pela contratante. 

   

 4. COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE 
DETIDOS Compartimento para transporte de detidos 
adaptado ao espaço destinado ao compartimento de carga 
confeccionada em plástico reforçado de fibra de vidro 
(PRFV), afixada no porta malas   do veículo. Revestimento 
e proteção do assoalho com drenos para escoamento de 
líquidos e calafetação. Instalação de no mínimo 03 aletas 
em cada lateral. Compartimento com grade de proteção 
interna protegendo os vidros laterais e traseiros devera 
possuir sistema de trancamento da tampa traseira 
individualizada por meio de chave ou acionamento 
mecânico de forma que permita maior segurança para o 
compartimento de presos. 

   

 5. PARACHOQUE DE IMPULSÃO; confeccionado em aço, 
com barra de proteção para dianteira e faróis conforme 
exemplo da imagem 01  

   

 6. FORRAÇÕES INTERNAS; assoalho em material vinil 
ou borracha que se molde perfeitamente que não 
apresentes rugas, capa dos bancos do veículo em material 
PU couro sintético lavável e impermeável que se acomode 
perfeitamente nos bancos na cor do acabamento interno 
do veiculo, Reforço em tecido de alta resistência nas abas 
laterais dos bancos, nos encostos e assentos. 

   

 7. SUPORTE PARA ARMAS LONGAS, fixado atrás dos 
bancos dianteiros. 
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ITEM  

LOCAÇÃO DE ATÉ 02 VEÍCULOS TIPO VAN MOVIDO A 
DIESEL 

 UNID QUAN
T 

VLR UNIT 

2 

Veículos tipo van movido a diesel, ano de fabricação não 
inferior a 2019, na cor branca, cilindrada mínima de 2.100 
CC, com potência mínima de 140 CV, tração traseira, 
capacidade para no mínimo 16 pessoas incluindo o 
condutor (15 + 1), teto alto, ar condicionado, direção 
hidráulica, vidros elétricos, trava elétrica, faróis de neblina 
dianteiros, sistema de ar condicionado, com as seguintes 
adaptações: 

UN 2 

 

 1. FORRAÇÕES INTERNAS; assoalho na cor preta em 
material vinil ou borracha que se molde perfeitamente que 
não apresentes rugas, capa dos bancos do veículo em 
material PU couro sintético lavável e impermeável que se 
acomode perfeitamente nos bancos na cor cinza, Reforço de 
cor preta em tecido de alta resistência nas abas laterais dos 
bancos, nos encostos e assentos  

   

 2. GRAFISMO: O Grafismo padrão nas cores heráldicas do 
Órgão que serão fornecidos pela contratante. 

   

 3. SISTEMA ESTROBOSCOPICO - LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em LED para instalação na dianteira e 
traseira de veículos, em 12 Vcc na cor vermelha e azul 
pares tipo Quasar line 12V, controlado através do 
controlador do sinalizador acústico visual e chicote padrão 

para instalação em veículos de pequeno e médio porte, 
deveram ser instalados um par vermelho e um par azul  na 
grade frontal do veiculo na formatação de vermelho lado 
esquerdo superior e   azul lado esquerdo superior    azul 
lado direito inferior   vermelho lado direito inferior,  um par 
vermelho na traseira 

   

 
4. ESPECIFICAÇÃO DO CONJUNTO SINALIZADOR 

ACUSTICO VISUAL 

Descrição do conjunto: 
Sinalizador visual em formato de “ARCO”, que permita total 
visualização em um ângulo de 360º, sem que haja pontos 
cegos de luminosidade, injetado em módulo único de 
policarbonato, afim de não gerar perda da intensidade 

luminosa, com tampa superior resistente a impactos e cor 
cristal (incolor) nas faces onde haja passagem direta de luz 
emitida pelos leds, com as seguintes dimensões 
aproximadas: comprimento de 1.100 mm, largura de 475 
mm e altura 80 mm, com base em alumínio de alta 
resistência mecânica.  
     Composto por no mínimo, 168 led´s vermelhos, 
distribuídos em blocos ópticos, equitativamente por toda a 
extensão da barra com intensidade luminosa de no mínimo 
7000mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho).  

Sirene eletrônica composta de 01 (um) 
amplificador de 100 Watts RMS de potência e unidade 
sonofletora única em formato de “U”, com drive o 
sinalizador, com no mínimo 4 (quatro) tipos de sons, 
gerando pressão sonora não inferior a 120 db a 01 (um) 
metro de distância.  

O sinalizador visual deverá ser controlado por 
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controle único instalado no painel do veículo, dotado de 
micro processador ou micro controlador e permitindo o 
funcionamento independente de ambos os sistemas e 
possuirá também sistema de gerenciamento de carga 
automático, que permita controlar todo o sistema de 
sinalização (acústico e visual), permita a geração de 
lampejos luminosos de altíssima frequência de 1 lampejo a 
cada 250ms (ciclos de 4 lampejos x 1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que gerencie a corrente aplicada nos 
led´s, garantindo maior eficiência luminosa e vida útil dos 
led's. 
Outros requisitos: 

O módulo de controle deverá permitir a geração de 
efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento, em patrulhamento e em emergência, os 
quais deverão ser acionados separadamente.  

O sinalizador deverá atender a norma SAEJ575, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação. 

Deverá possuir em seu painel de controle quatro 
Leds ou mais de indicação de estado de operação, possuir 
sistema de desligamento atrasado em 4h e gerenciamento 
de bateria e no mínimo 21 teclas de comando  

O sistema não poderá gerar ruídos eletromagnéticos 
(EMI) ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na 
recepção dos transceptores, deverá ser imune ao rádio 
frequência não gerando interferência, especialmente quando 
estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   

ITEM  LOCAÇÃO VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO EM BASE 
MÓVEL DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO  

UNID QUANT VLR UNIT 
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VEÍCULO FURGÃO ADAPTADO PARA BASE 
MÓVEL COMUNITÁRIO 
 
1. CARACTERÍSTICAS GERAIS. 
1.1. Veiculo caracterizado, tipo furgão, para Base Móvel 
modelo correspondente da linha de produção não inferior a 
2019, sistema de ar condicionado. Características técnicas 
das Viaturas, a serem adquiridas para emprego como Base 
Comunitária Móvel, em apoio a atividade de policiamento, 
devendo possuir os equipamentos, adaptações e os 
acessórios abaixo indicados: 
 
2. CARROÇARIA. 
2.1. Tipo Furgão, confeccionada em chapa metálica, 
admitindo-se  
a) Veiculo, tipo furgão, com modelo no ano de fabricação 
não inferior a 2019, carroceria monobloco com ou sem 
chassi, confeccionada em aço, com teto sobre-elevado 
confeccionado em chapa metálica ou em fibra, com 
estrutura metálica suficiente para suportar a instalação do 
toldo; 
b) Portas: 04 (quatro) portas, sendo: duas dianteiras, uma 
lateral direita corrediça e uma traseira dupla com abertura 
para os lados de no mínimo 180o, contendo na porta 
traseira degraus de acesso ao compartimento traseiro não 
inferior a 450 mm, com o compartimento traseiro adaptado 
como Posto Móvel, em cor solida e com características de 
identificação a serem determinada pela Guarda Municipal. 
c) Bancos Dianteiros: 02 (duas) unidades tipo 1/3e 2/3, 
com capacidade para acomodar 3 passageiros, dotados de 
encosto de cabeça e cinto de segurança de três pontos para 
os assentos laterais e dois pontos para o central, revestidos 
de tecido sintético, flexível, impermeável e de fácil limpeza, 
dotados de reforço, confeccionados de tecido de alta 
resistência, a serem aplicados nas laterais dos assentos e 
dos encostos; 
d) Divisória: O compartimento dianteiro deverá possuir 
janela com vidros corrediços, não inferior a 450 mm de 
comprimento x 180 mm de largura, visando permitir acesso 
ao compartimento traseiro por meio de divisória 
confeccionada em chapa metálica, pintada na cor original 
do veículo; 
e) Estribos externos a serem instalados sob as portas 

traseiras, sustentados, direta ou indiretamente, pelo para-
choque do veículo, com superfície em alumínio 
antiderrapante, montado sobre estrutura de aço que 
suporte o peso das pessoas que por ali acessam o interior 
da viatura; 
f) Carga Útil Legal: Não inferior a 1.500 Kg; 
g) Medidas Internas do Compartimento traseiro: Não 
inferiores a 1.700 mm de largura, 1.800 mm de altura e 
3.200 mm de comprimento; 
h) Tapetes de borracha no assoalho da parte dianteira; 
i) Pintura: Na cor branca, no padrão solido, com 
identificação visual. 
j) Adaptação elétrica e física para galão de água mineral 
contendo 20 litros, normal e gelada, localizado ao lado do 
armário, e prescrições para veículos equipados com 
transceptores; 

UN 2 
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k) Adaptação na carroceria externa de 04 Refletores 
distribuídos da seguinte forma: 01 na lateral do teto lado 
esquerdo, 01 na parte traseira do teto, 02 distribuídos 
equidistantes na lateral direita do teto 
 
3. MOTOR. 
a) Número de Cilindros: Não inferior a 4 cilindros; 
b) Potência: Não inferior a 125 cv; 
c) Alimentação: Turbo alimentado; 
d) Combustível: Diesel; 
e) Eletrônico. 
f) Tanque de capacidade mínima de 
70(setenta) litros. 
g) Cilindrada mínima de 2.140 cm3. 
 
4. TRANSMISSÃO. 
a) Caixa de Mudanças Mecânica; 
b) Mínimo de 5 marchas sincronizadas a frente e 1 a re; 
c) Eixo dianteiro com suspensão independente; 
d) Tração nas rodas traseiras ou dianteiras. 
 
5. DIREÇÃO. 
5.1. Hidráulica, elétrica ou eletro-hidraulica. 
 
6. SUSPENSÃO. 
a) Dianteira: Conforme especificação do 
Fabricante; 
b)Traseira: Conforme especificação do fabricante. 

 
7. SISTEMA DE FREIOS. 
a) Dianteiro: O disco; 
b) Traseiro: O disco e/ou Tambor. 
 
8. CICLÍSTICA. 
8.1. Rodas em aço estampado, com pneus radiais, que 
atendam a segurança e  
 
9. SISTEMA ELÉTRICO. 
9.1. O sistema elétrico devera possuir as seguintes 
características: 
a) Operar em tensão nominal de 12 V; 
b) Alternador com capacidade de geração compatível com a 
necessidade de demanda elétrica do veiculo; 

c) Fiação do tipo não propagadora de chamas, sendo a 
carga convenientemente distribuída por circuitos. 
d) Segunda bateria não inferior a 100Ah. 
9.2. O sistema elétrico devera contar com as seguintes 
adaptações: 
a) Limitador de Carga da Bateria: Sistema que 
Interrompa o fornecimento de energia para os acessórios e 
equipamentos instalados (exceto para o radio e o sinalizador 
acústico), quando a bateria atingir a carga limite mínima, 
suficientes para permitir a partida do veiculo, e; 
9.3. O sistema elétrico de carga do veiculo devera, alem de 
sua função básica, estar dimensionado para suportar 
simultaneamente, os equipamentos originais e a adaptação 
de todos os equipamentos e acessórios previstos nesta 
especificação e em seus anexos, 
Observando os critérios de utilização adotados pela Guarda 
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Municipal, a seguir definido: 
a) 10% do período correspondem ao veiculo em 

deslocamento e 90 %, ao veiculo estacionado, sendo 
que nesta ultima situação o veiculo permanece com 
seu motor desligado; 
Tomada externa (tripolar) para captação de energia 
instalada na parte superior do lado esquerdo do 
veículo para alimentação dos equipamentos e 
recarga das baterias suplementares; Central 
elétrica composta de disjuntor térmico e                            
automático, reles, base de fusíveis instalada na 
parte superior do armário e chave geral próxima do 
motorista;  
- Inversor de corrente contínua (12V) para 
alternada (110/220V) 
b) Durante o período de utilização do veiculo o 
transceptor móvel permanecera acionado, sendo 
que em 10 % do tempo estará sendo utilizado para 
transmitir mensagens. 

9.4. A bateria do veiculo a ser fornecida, será do tipo 
“selada”, com capacidade não inferior a 100 Ah, ou seja, 
que não exija manutenção (reposição da solução). 
 
10. GRAFISMO. 
10.1. Adesivado e/ou pintado com características 
de identificação a serem determinadas pela Guarda 
Municipal. 
 
11. COMPARTIMENTO TRASEIRO. 
O compartimento traseiro devera ser adaptado a fim de 
Possibilitar a utilização do veiculo como Base Comunitária 
Móvel e a condução de no mínimo 08 (oito) e com sistema 
de ar condicionado. 
Passageiros, com segurança, observando-se que: 
a) O conjunto a seguir descrito devera integrar-se 
perfeitamente ao desenho interno do veiculo, não se 
admitindo pontos que possam causar lesões aos seus 
usuários; 
b) Os pontos de junção das peças que formam o conjunto, 
bem como, destes. 
com o veículo, deverão receber vedação com material 
apropriado; 
c) As peças que formam o conjunto deverão receber fixação 

adequada, a fim de que não se verifiquem movimentos, 
trincas ou Ruídos; 
d) O interior do compartimento devera possuir a tonalidade 
da cor cinza, variando desde o tom claro (revestimento 
interno e tampo da mesa), tom médio (piso e laterais do 
baú) ate o tom mais escuro (assentos e encostos do baú, 
capa e dos bancos dianteiros); 
e) O mobiliário que integrara o compartimento traseiro do 
veiculo devera ser confeccionado e instalado observando-se 
a proporcionalidade demonstrada. 
 
14. ESTRUTURA INTERNA. 
14.1. A estrutura interna devera ter as seguintes 
características: 
a) Revestimento interno (laterais e teto) em material 
laminado ou fórmico, lavável, que permita fácil limpeza e 
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higienização, com 
Cantos arredondados e selados; 
b) Revestimento termo acústico interno (laterais teto), 
confeccionado em poliuretano expandido não inferior a 05 
mm de espessura; 
c) Piso confeccionado em compensado naval, revestido em 
toda extensão por material sintético, lavável e 
antiderrapante; 
d) 02 (duas) Janelas laterais tipo, corrediça, com dimensões 
não inferiores a 900 mm de largura. e 500 mm de altura, 
sendo uma na porta deslizante do lado direito e outra em 
simetria a esta do lado esquerdo, dotadas de travas e vidros 
transparentes (semelhante ao original do veiculo), que 
possibilitem a entrada de luz natural e a circulação de ar no 
compartimento; 
e) 02 (duas) Janelas traseiras tipo corrediça, localizadas em 
ambas as folhas das portas traseiras, dotadas de travas e 
vidros Transparentes (semelhante ao original do veiculo), 
que possibilitem a entrada de luz natural e a circulação de 
ar no compartimento; 
f) 02 (dois) pega-mão, confeccionados em tubo de alumínio, 
com diâmetro de 1 . de polegada, instalados 
longitudinalmente no teto do compartimento, sobre os 
bancos tipo bau; 
g) 02 (dois) bancos tipo bau, confeccionados em 
compensado naval de 15 mm de espessura, revestidos em 
fórmica, com cantos arredondados e perfil em PVC, dotados 
de cintos de segurança com 02 (dois) pontos para todos 
ocupantes, assentos e encostos estofados, revestidos em 
material sintético Lavável, a serem instalados 
longitudinalmente nas laterais do compartimento traseiro, 
devendo ainda possuir dimensões não inferiores a 500 mm 
de profundidade e 450mm de altura alem do comprimento 
proporcional a dimensão do compartimento 
Traseiro do veiculo,  
h) Mesa tipo escrivaninha, confeccionada em compensado 
naval de 15 mm de espessura, revestida em fórmica, com 
cantos arredondados e perfil em PVC, com dimensões não 
inferiores a 400 mm de largura e altura máxima de 750 
mm, do comprimento Maximo de 1000 mm, proporcional a 
dimensão do compartimento traseiro do veiculo,  
i) Armário, confeccionado em compensado naval de 15 mm 
de espessura, revestido. 

Externamente em fórmica, com cantos arredondados e 
perfil em PVC e internamente em borracha, com dimensões 
de 400 mm de largura, não inferior a 800 mm de 
comprimento e altura não inferior a 700 mm e máxima de 
1000 mm, a ser instalado na parede divisória localizada 
entre a cabina e o compartimento traseiro, com a finalidade 
de acondicionar, através de porta lateral, uma mesa 
metálica dobrável e três cadeiras metálicas dobráveis. Na 
parte superior do armário devera existir uma gaveta e na 
parte inferior dois porta volumes. 
 
15. PARTE ELÉTRICA. 
15.1. A parte elétrica devera ter as seguintes 
características. 
a) 01 (um) Inversor de voltagem saída 110/220 500 W de 
potencia Vac entrada 12 Vcc, com no minimo; 
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b) 02 (dois) ventiladores / exaustores instalados no teto do 
veiculo; 
c) 04 (quatro) luminárias fluorescentes, de no mínimo 20 w, 
fixadas internamente no teto do compartimento; 
d) 04 (quatro) luminárias externas, de formato quadrado, 
na cor cristal, com acionamento independente, instaladas 
de forma que 02 (duas) iluminem o ambiente sob o toldo, 
quando este se encontrar armado, 01 (uma) ilumine a porta 
traseira e 01 (uma) que ilumine a lateral esquerda do 
veiculo; 
e) 02 (duas) tomadas de 12V; 
f) Uma tomada de 12V (tipo acendedor de cigarros) para 
alimentação do farolete de busca, instalada na coluna da 
porta traseira; 
g) Painel de controle (LIGA/DESLIGA), para acionamento da 
iluminação interna e externa. 
 
16. ACESSÓRIOS e EQUIPAMENTOS 
16.1. Os acessórios e equipamentos deverão ter as 
seguintes características: 
a) Toldo externo, confeccionado em trama de Poliéster 
revestido em PVC, com dimensões mínimas de 3.000mm de 
comprimento e 2.000mm de largura, montado em estrutura 
de alumínio pantográfico, com acionamento por meio de 
rosca sem fim e manivela tipo roll-up, a ser fixado na lateral 
superior da carroçaria por meio de estrutura interna em 
aço, resistente a vibrações e intempéries, não se admitindo 
a utilização de Mão francesa. A Parte principal do toldo 
devera possuir, em aplicação serigrafia, a logomarca da 
Guarda Municipal estampada em área não inferior a 
1,00m2, alem das palavras “BASE COMUNITARIA MOVEL”, 
estampada na franja da peca. 
b) Sistema de sinalização de advertência traseiro, 01 (um) 
alarme sonoro de re, 12 V com duas intensidades, com 
pressão sonora não inferior a 100 dB; 
c) 01 (uma) poltrona giratória, estofada, fixada rigidamente 
ao assoalho, instalada entre a mesa para atendimento e o 
porta volumes, dotada de cinto de segurança; 
d) 01 (uma) mesa metálica dobrável na cor branca; 
e) 03 (três) cadeiras metálicas dobráveis na cor branca; 
f) 10 (dez) cones de sinalização, confeccionados em 
borracha na cor laranja, com 02 (duas) faixas refletivas e 
altura não inferior a 500mm, a serem acondicionados no 

interior do banco lateral esquerdo; 
g) 02 (dois) adesivos “PROIBIDO TRAFEGAR O VEICULO 
COM A PORTA ABERTA” a serem instalados na parte 
interna das portas existentes no compartimento traseiro do 
veiculo. 
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 17. ESPECIFICAÇÃO DO CONJUNTO SINALIZADOR 
ACUSTICO VISUAL 
 
Descrição do conjunto: 
Sinalizador visual em formato de “ARCO”, que permita total 
visualização em um ângulo de 360º, sem que haja pontos 
cegos de luminosidade, injetado em módulo único de 
policarbonato, afim de não gerar perda da intensidade 
luminosa, com tampa superior resistente a impactos e cor 
cristal (incolor) nas faces onde haja passagem direta de luz 
emitida pelos leds, com as seguintes dimensões 
aproximadas: comprimento de 1.100 mm, largura de 475 
mm e altura 80 mm, com base em alumínio extrudado de 
alta resistência mecânica.  
Composto por no mínimo, 168 led´s vermelhos, distribuídos 
em blocos ópticos, equitativamente por toda a extensão da 
barra com intensidade luminosa de no mínimo 7000mc e 
ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho).  
Sirene eletrônica composta de 01 (um) amplificador de 100 
Watts RMS de potência e unidade sonofletora única em 
formato de “U”, com drive embutido dentro do corpo do 
sinalizador, com no mínimo 4 (quatro) tipos de sons, 
gerando pressão sonora não inferior a 120 db a 01 (um) 
metro de distância.  
O sinalizador visual deverá ser controlado por controle 
único instalado no painel do veículo, dotado de micro 
processador ou micro controlador e permitindo o 
funcionamento independente de ambos os sistemas e 
possuirá também sistema de gerenciamento de carga 
automático, que permita controlar todo o sistema de 
sinalização (acústico e visual), permita a geração de 
lampejos luminosos de altíssima frequência de 1 lampejo a 
cada 250ms (ciclos de 4 lampejos x 1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que gerencie a corrente aplicada nos 
led´s, garantindo maior eficiência luminosa e vida útil dos 
led's. 
Outros requisitos: 
O módulo de controle deverá permitir a geração de efeitos 
luminosos que caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento, em patrulhamento e em emergência, os 
quais deverão ser acionados separadamente.  
O sinalizador deverá atender a norma SAEJ575, contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação. 

O sistema não poderá gerar ruídos eletromagnéticos (EMI) 
ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção 
dos transceptores, deverá ser imune ao rádio frequência 
não gerando interferência, especialmente quando estiver 
recebendo ou transmitindo mensagens ou dados. 
Todo o conjunto do sinalizador acústico visual deverá ser 
entregue totalmente instalado. 
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 18. SISTEMA ESTROBOSCOPICO - LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em LED para instalação na dianteira e 
traseira de veículos, em 12 Vcc na cor vermelha e azul 
pares tipo  Quasar line 12V, controlado através do 
controlador do sinalizador acústico visual e chicote padrão 
para instalação em veículos de pequeno e médio porte, 
deveram ser instalados um par vermelho e um par azul  na 
grade frontal do veiculo na formatação de vermelho lado 
esquerdo superior e   azul lado esquerdo superior    azul 
lado direito inferior   vermelho lado direito inferior,  um par 
vermelho na traseira. 

   

 

ITEM  LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO SEDAN NA 

COR PRETA ADAPTADO EM VIATURA 

DESCARACTERIZADA. 

UNID QUANT VLR UNIT 

4 

VEICULO SEDAN ADAPTADO EM VIATURA 
DESCARACTERIZADA  
 
Especificações mínimas;  
Veículo sedan tipo executivo, câmbio automático, ou 
manual, ano/modelo de fabricação não inferior a 2019, 
cor preta, bicombustível, motorização de no mínimo 
1.950 cilindradas com 150 CV de potência, capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar 
condicionado, direção hidráulica, vidros e trava elétrica, 
equipamentos de uso obrigatório, rodas aro mínimo 15. 
 
1. ADAPTAÇÕES: 
 
1.1 PAR DE BARRA SINALIZADORA INTERNA 
FRONTAL na cor vermelha rubi Com perfil ultrabaixo  
com 4 módulos(cubo) de 4 LEDs de no mínimo 1W – 45 
Lumens , base de alumínio com suportes em aço, com 
acabamento resistente na cor preta, instalados (1) um 
cada lado do   parte superior interno do para brisa junto 
ao para sol, sem obstruir a visibilidade. 
  
1.2 PAR DE BARRA SINALIZADORA INTERNA 
TRASEIRA l na cor vermelha rubi Com perfil ultrabaixo   
com 4 módulos(cubo )de 4 LEDs de no mínimo 1W – 45 
Lumens , base de alumínio com suportes em aço, com 
acabamento resistente na cor preta, instalados (1) mum 
cada lado do   parte superior interno do vidro traseiro do 
veiculo  
1.3 SIRENE ELETRÔNICA composta de 01 (um) 
amplificador de 100 Watts RMS de potência e unidade 
sonofletora única em formato de “corneta , instalada 

debaixo do capo do veiculo   com drive o sinalizador, com 
no mínimo 4 (quatro) tipos de sons, gerando pressão 
sonora não inferior a 120 db a 01 (um) metro de 
distância.  
 
1.4 CONTROLADO POR CONTROLE ÚNICO instalado 
de modo velado e discreto no painel do veículo, dotado de 
micro processador ou micro controlador e permitindo o 
funcionamento independente de ambos os sistemas e 
possuirá também sistema de gerenciamento de carga 
automático, que permita controlar todo o sistema de 

UN 02 
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sinalização (acústico e visual), permita a geração de 
lampejos luminosos de altíssima frequência de 1 lampejo 
a cada 250ms (ciclos de 4 lampejos x 1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que gerencie a corrente aplicada nos 
led´s, garantindo maior eficiência luminosa e vida útil 
dos led's. 
Outros requisitos: 

Amplificador e sistema de mega fone com ajuste e 
interligação auxiliar de áudio com rádio transceptor. 

O módulo de controle deverá permitir a geração 
de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, 
em deslocamento, em patrulhamento e em emergência, 
os quais deverão ser acionados separadamente.  

O sinalizador deverá atender a norma SAEJ575, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação. 

Deverá possuir em seu painel de controle quatro 
Leds ou mais de indicação de estado de operação, 
possuir sistema de desligamento atrasado em 4h e 
gerenciamento de bateria e no mínimo 21 teclas de 
comando  

O sistema não poderá gerar ruídos 
eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra forma de sinal, 
que interfira na recepção dos transceptores, deverá ser 
imune ao rádio frequência não gerando interferência, 
especialmente quando estiver recebendo ou transmitindo 
mensagens ou dados. 
2. SISTEMA ESTROBOSCOPICO - LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em LED para instalação na dianteira e 
traseira de veículos, em 12 Vcc na cor vermelha e azul  
pares tipo  Quasar line 12V, controlado através do 
controlador do sinalizador acústico visual e chicote 
padrão para instalação em veículos de pequeno e médio 
porte, deveram ser instalados um par vermelho e um par 
azul  na grade frontal do veiculo na formatação de 
vermelho lado esquerdo superior e   azul lado esquerdo , 
par de leds strobo nas lanternas traseiras de cor super 
branca ; todo sistema devera ser instalado de modo 
discreto  que será avaliado pelo comando da Guarda civil 
de santa Luzia antes da entrega do veiculo. 

 
3. PELÍCULA FUME PARA OS VIDROS  
a) Com proteção ANT UV 1.700 FPS. 
b) Transparecia de 28% no vidro dianteiro (para-brisa) 

c) Transparência de 20% nas laterais e traseiro. 
d) Proteção contra estilhaçamento nas laterais e traseiro. 

 

3.2. DA MANUTENÇÃO E DO SEGURO 

3.2.1. O licitante vencedor do certame será o responsável pela manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e substituição dos veículos em 

caso de pane ou sinistro, e deve manter um seguro contra colisões, furto, 

roubo, incêndio, vandalismo e seguro contra terceiros com indenização 

mínima de R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 10.000,00 (dez mil 
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reais) para danos morais. O valor da franquia não poderá exceder o valor 

referente à locação por 2 meses.  

3.2.2. Todos os veículos alocados ao contrato devem atender às exigências do 

CONTRAM. 

3.2.2.1. Todos os veículos deverão estar com os equipamentos obrigatórios em 

perfeito estado de conservação e funcionamento, e com toda a 

documentação regularizada de acordo com código de trânsito vigente. 

3.2.2.2 Atentar para que os veículos locados estejam equipados com macaco, 

chave de roda, triângulo, cinto de segurança e demais utensílios 

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

4 - CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em até 

30 (trinta dias) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente certificada 

pela Secretaria solicitante. 

4.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 

dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos 
que comprovam a perfeita execução, pagamento dos encargos e cumprimento das 

obrigações. 

4.3 O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita 

e atestada pela fiscalização do contrato e ter sido verificada a regularidade da 

contratada, mediante consulta à Certidão Negativa (Positiva com efeito de 

Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre outras 

coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência 

Social) e demais tributos estaduais e federais.  

4.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida pela fiscalização à contratada e o 

pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a contratante.  

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRADA  

5.1 Realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva dos 

veículos. 
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5.2 Substituir antecipadamente o veículo em serviço por outro compatível, em 

caráter temporário, quando programada manutenção preventiva. 

5.3 Substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por outro veículo 

compatível, em caráter temporário, a partir do momento em que o veículo 

locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou consertos. 

5.4 Prestar assistência 24(vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de 

comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo. 

5.5 Será de inteira responsabilidade do Prestador do Serviço os custos 

referentes ao fornecimento de mão de obra (Motoristas), todas as despesas e 

custos (transportes, tributos, taxas de qualquer natureza) e todas as despesas, 

diretas e indiretas relacionadas com o objeto do presente certame, não 

cabendo ao Município nenhum custo adicional. 

5.6 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, 

seguro obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas 

provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do Município nas 

locações sem motorista. 

5.7 Encaminhar ao Município, dentro do prazo máximo de 03 (Três) dias úteis 

de seu recebimento, a notificação de autuação de infração de trânsito referente 

ao veículo locado sem motorista, para verificação de dados do condutor 

infrator e apuração de responsabilidade, conforme previsto no Código de 

Trânsito Brasileiro. 

5.8 Requerer ao Município o pagamento de infrações, multas de trânsito, co-

participação, e os valores referentes a danos inferiores ao valor da franquia do 

seguro, decorrentes das locações sem motorista, através de apresentação de 

documentos comprobatórios protocolados. 

5.9 Não permitir que condutor não credenciado e não habilitado, na forma da 

lei, conduza o veículo cuja contratação tenha sido objeto deste contrato/ata. 

5.10 Manter os veículos segurados durante todo o prazo de vigência do 

contrato/ata de registro de preços. 

5.11  Apresentar no ato da assinatura do contrato apólice de seguro dos veículos 

locados.  
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5.12 Ressarcir todos os danos que causar ao Município ou a Terceiros, em 

virtude de imperfeições dos veículos fornecidos ou por dolo, culpa ou 

responsabilidade dos seus empregados. 

5.13 Obedecer aos dias, horários, locais e programações de serviços solicitadas 

pela Secretaria solicitante. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Assegurar que o condutor do veículo locado seja servidor, ou contratado de 

empresa de terceirização de mão de obra com contrato vigente com o município, 

apto a conduzir o veículo locado, conhecedor das normas e leis de circulação de 

veículos automotores, possuindo Carteira Nacional de Habilitação dentro do 

prazo de validade, idôneo, e que zelará pelo correto uso do bem. 

6.2 Comunicar ao Prestador do Serviço imediatamente ocorrência do acidente, 

furto, roubo, incêndio, ou avarias, recebendo instruções de como proceder 

para solucionar o problema ocorrido, e providenciar boletim de ocorrência 

policial ou laudo pericial, identificação de vítimas e testemunhas, quando se 

fizer necessário, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento.  

6.3 Caso o boletim de ocorrência não seja gerado dentro desse prazo, caberá ao 

condutor informar o número da ocorrência e posterior envio do boletim de 

ocorrência policial. 

6.4 Custear, a título de indenização, infrações e multas de trânsito, diárias de 

estacionamentos de apreensão do veículo, co-participações e pagamento de 

valores referentes a danos inferiores ao valor da franquia do seguro, 

decorrentes das locações sem motorista, após requerimento do Prestador do 

Serviço e apresentação de documentos comprobatórios protocolados. 

6.5 Indicar, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação do 

Prestador do Serviço, os dados do condutor responsável por infração de 

trânsito cometida em locações sem motorista. 

6.6 Encaminhar toda documentação do condutor infrator, necessária ao 

atendimento do parágrafo 7º do artigo 257 do Código Nacional de Trânsito e 

resolução do CONTRAN, como cópia de sua CNH, CPF e RG. 

6.7 Responsabilizar-se por devolver, ao final do contrato, o veículo locado, 

conservado, da mesma forma que o recebeu no início da locação. 
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7. MODALIDADE SUGERIDA E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

E JULGAMENTO:  

7.1 Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico. 

7.2 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 

apresentação da proposta comercial na sessão pública. Decorrido o prazo de 

validade da proposta, sem convocação para Assinatura da Ata de Registro de 

Preços, fica a licitante proponente liberada dos compromissos assumidos. 

7.3 Não serão aceitas propostas com valor global superiores aos estimados nem 

tampouco com preços manifestamente inexequíveis.  

7.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos:  

7.4.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade;  

7.4.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

7.4.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada;  

7.5 Aceitas as propostas, as licitantes ficam cientes de que a Prefeitura de 

Santa Luzia não acatará em hipótese alguma, pedido de correção de proposta, 

ficando comprometidas a executar os serviços na forma que tiver proposto, 

tomando como base aquela encaminhada após a última convocação.  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com características 

semelhantes ao objeto deste edital, que comprove ter a licitante: 

8.1.1 Ter executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do número de veículos e horas de locação, limitada a comprovação aos 

itens de maior qualidade técnica e valor significativo do objeto a ser 

contratado; 
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8.1.1.1 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 

concomitantes para comprovar a capacidade técnica e operacional;  

8.1.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, fornecendo, 

dentre outros documentos, endereço atual da contratante, telefone de 

contato e local em que foram prestados os serviços.  

8.1.1.3  O(s) Atestado(s) ou Declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) 

se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica 

principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente 

registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

8.1.1.4 Quando o Atestado de Capacidade Técnica apresentado não contiver 

em seu teor os dados acima, o PREGOEIRO se reserva o direito de 

efetuar diligência para obter tais informações. 

8.1.1.5 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica poderá (ão) ser apresentado(s) 

em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial (ais) do licitante. 

8.1.1.6 Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da 

empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por 

quaisquer danos causados por seus empregados ao Município e/ou 

servidores da Prefeitura, dentro da área e dependências onde serão 

prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens do 

Município ou de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus 

empregados. 

8.1.1.7 Declaração da Inexistência de Fatos Supervenientes impeditivos de 

habilitação em processo licitatório e declaração que não emprega mão-

de-obra infantil (Art. 7º, Inciso XXXIII, Constituição Federal). 

9. DO CONTRATO  

9.1 O contrato respeitará integralmente o Termo de Referência, a Ata de Registro de 

Preços, o Edital, e a legislação vigente, para o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas, e conforme o prazo de validade e compromissos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

9.2. Após a homologação da licitação, e assinatura da Ata de Registro de Preços, 

o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será 
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de 12 (dozes) meses, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até 

o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 03 (três) 

a 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

11.  DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

11.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento  

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

11.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
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penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

11.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

11.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

11.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

11.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12 – DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 Conforme normativa em vigor, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2  O prazo para entrega dos veículos locados, será de 90 (noventa) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do Termo de Contrato. 

12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

12.5 Designar-se-á, na qualidade de fiscal (responsável técnico) o servidor Carlos 

Rodrigues de Souza, Matrícula: 25.361, lotado na Secretaria municipal de 

Segurança Pública Transito e Transporte, responsável para acompanhar, 
fiscalizar toda a execução do contrato, tomar medidas necessárias para corrigir 

irregularidades, sugerir a imposição de penalidades ou a determinação de 

rescisão contratual e solicitar providencias aos superiores para medidas cabíveis 
a atos e procedimentos que foram realizados fora dos padrões da administração 

pública. 

13.  DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
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13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20%. 

13.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

13.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 

de até cinco anos; 

13.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo 

de Referência. 

13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

13.5 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.3 e 13.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

13.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

13.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

13.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município e cobrados judicialmente. 

13.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

13.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

13.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14 – DO REAJUSTE 

14.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

14.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
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um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer.  

14.5  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

14.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

14.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

15 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

15.1  Os itens descritos na Cláusula 3 (três) do presente Termo de Referência, 

serão avaliados mediante AMOSTRA.  

15.2  O Prazo para entrega da (s) amostra (s) será de 30 (trinta) dias corridos. 

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE: 02.012.006.181.2080.2110 

3.3.90.39.00.00 

FONTE: 100 FICHA: 1087 

17 - DA RESPONSABILIDADE DO TR E DA GESTÃO DO CONTRATO 
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17.1 De conformidade com a Lei Complementar nº 3.123/2010, que estabelece o modelo 
de gestão para a administração pública municipal e dispõe sobre a estrutura 
organizacional do poder executivo, o Gestor do Contrato que vier a ser formalizado com 
a(s) empresa(s) adjudicatária(s) é o Cel. Walter Anselmo Simões Rocha, Secretário 
Municipal de Segurança Pública Trânsito e Transporte. 

17.1.1. Durante a vigência do contrato, poderá o servidor acima indicados ser 

substituídos por outro, de conformidade com a discricionariedade administrativa 

do Contratante. 

DESPACHO 

De acordo. 

Aprovo este Termo de Referência. 

Santa Luzia, 29 de março de 2022. 

 

 

 Walter Anselmo Simões Rocha 

Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Imagem 01 

PARACHOQUE DE IMPULSÃO; 
Confeccionado em aço, com barra de proteção para dianteira e faróis, pintura preto fosco. 
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TABELA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA 

Item Descrição UM Qtde. Preço Unit. Total 

001 LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) 
VEICULOS TIPO SUV 
 
LOCAÇÃO VEICULOS 
TIPO SUV 
ESPECIFICAÇÃO DA 
ADAPTAÇÃO DE 
VEICULO PARA 
POLICIAMENTO 
OSTENSIVO  Viatura 
tipo: utilitário (suv), 
de pequeno porte; 
numero 05 lugares; de 
04 portas: laterais; 
faixa de  potencia: 
mínima 133cv e 
máxima 239cv; faixa 
cilindrada: mínima 
1199cc e máxima 
3564cc; direção: 
hidráulica ou elétrica 
ou eletro-hidraulica; 
suspensão: conforme 
linha de produção; 
sistema de freio abs 
conforme linha de 
produção; tração: 
conforme linha de 
produção; 
combustível: etanol, 
gasolina ou flex 
(etanol e gasolina) 
sistema de ar 
condicionado.  
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO 
CONJUNTO 
SINALIZADOR 
ACUSTICO VISUAL  
Sinalizador visual em 
formato de “ARCO”, 
que permita total 
visualização em um 

SE 120 R$ 10.146,2200 R$ 1.217.546,4000 
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ângulo de 360º, sem 
que haja pontos cegos 
de luminosidade, 
injetado em módulo 
único de 
policarbonato, afim de 
não gerar perda da 
intensidade luminosa, 
com tampa superior 
resistente a impactos 
e cor cristal (incolor) 
nas faces onde haja 
passagem direta de 
luz emitida pelos leds, 
com as seguintes 
dimensões 
aproximadas: 
comprimento de 
1.100 mm, largura de 
475 mm e altura 80 
mm, com base em 
alumínio de alta 
resistência mecânica. 
Composto por no 
mínimo, 168 led´s 
vermelhos, 
distribuídos em blocos 
ópticos, 
equitativamente por 
toda a extensão da 
barra com intensidade 
luminosa de no 
mínimo 7000mc e 
ângulo de abertura de 
70º (categoria alto 
brilho). Sirene 
eletrônica composta 
de 01 (um) 
amplificador de 100 
Watts RMS de 
potência e unidade 
sonofletora única em 
formato de “U”, com 
drive o sinalizador, 
com no mínimo 4 
(quatro) tipos de sons, 
gerando pressão 
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sonora não inferior a 
120 db a 01 (um) 
metro de distância. O 
sinalizador visual 
deverá ser controlado 
por controle único 
instalado no painel do 
veículo, dotado de 
micro processador ou 
micro controlador e 
permitindo o 
funcionamento 
independente de 
ambos os sistemas e 
possuirá também 
sistema de 
gerenciamento de 
carga automático, que 
permita controlar 
todo o sistema de 
sinalização (acústico e 
visual), permita a 
geração de lampejos 
luminosos de altíssima 
frequência de 1 
lampejo a cada 250ms 
(ciclos de 4 lampejos x 
1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que 
gerencie a corrente 
aplicada nos led´s, 
garantindo maior 
eficiência luminosa e 
vida útil dos led's. 
Outros requisitos: 
Amplificador e sistema 
de mega fone com 
ajuste e interligação 
auxiliar de áudio com 
rádio transceptor. O 
módulo de controle 
deverá permitir a 
geração de efeitos 
luminosos que 
caracterizem o veículo 
parado, em 
deslocamento, em 
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patrulhamento e em 
emergência, os quais 
deverão ser acionados 
separadamente.  O 
sinalizador deverá 
atender a norma 
SAEJ575, contra 
vibração, umidade, 
poeira, corrosão e 
deformação. Deverá 
possuir em seu painel 
de controle quatro 
Leds ou mais de 
indicação de estado 
de operação, possuir 
sistema de 
desligamento 
atrasado em 4h e 
gerenciamento de 
bateria e no mínimo 
21 teclas de comando. 
O sistema não poderá 
gerar ruídos 
eletromagnéticos 
(EMI) ou qualquer 
outra forma de sinal, 
que interfira na 
recepção dos 
transceptores, deverá 
ser imune ao rádio 
frequência não 
gerando interferência, 
especialmente quando 
estiver recebendo ou 
transmitindo 
mensagens ou dados. 
Todo o conjunto do 
sinalizador acústico 
visual deverá ser 
entregue totalmente 
instalado.  
 
2. SISTEMA 
ESTROBOSCOPICO - 
LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em 
LED para instalação na 
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dianteira e traseira de 
veículos, em 12 Vcc na 
cor vermelha e azul  
pares tipo Quasar line 
12V, controlado 
através do 
controlador do 
sinalizador acústico 
visual e chicote 
padrão para instalação 
em veículos de 
pequeno e médio 
porte, deveram ser 
instalados um par 
vermelho e um par 
azul  na grade frontal 
do veiculo na 
formatação de 
vermelho lado 
esquerdo superior e   
azul lado esquerdo 
superior    azul lado 
direito inferior   
vermelho lado direito 
inferior,  um par 
vermelho na traseira  
 
3. GRAFISMO; O 
Grafismo padrão nas 
cores heráldicas do 
Órgão que serão 
fornecidos pela 
contratante.  
 
4. COMPARTIMENTO 
PARA TRANSPORTE DE 
DETIDOS 
Compartimento para 
transporte de detidos 
adaptado ao espaço 
destinado ao 
compartimento de 
carga confeccionada 
em plástico reforçado 
de fibra de vidro 
(PRFV), afixada no 
porta malas   do 
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veículo. Revestimento 
e proteção do 
assoalho com drenos 
para escoamento de 
líquidos e calafetação. 
Instalação de no 
mínimo 03 aletas em 
cada lateral. 
Compartimento com 
grade de proteção 
interna protegendo os 
vidros laterais e 
traseiros devera 
possuir sistema de 
trancamento da 
tampa traseira 
individualizada por 
meio de chave ou 
acionamento 
mecânico de forma 
que permita maior 
segurança para o 
compartimento de 
presos.  
 
5. PARACHOQUE DE 
IMPULSÃO; 
confeccionado em 
aço, com barra de 
proteção para 
dianteira e faróis 
conforme exemplo da 
imagem 01  
 
6. FORRAÇÕES 
INTERNAS; assoalho 
em material vinil ou 
borracha que se 
molde perfeitamente 
que não apresentes 
rugas, capa dos 
bancos do veículo em 
material PU couro 
sintético lavável e 
impermeável que se 
acomode 
perfeitamente nos 
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bancos na cor do 
acabamento interno 
do veiculo, Reforço 
em tecido de alta 
resistência nas abas 
laterais dos bancos, 
nos encostos e 
assentos.  
 
7. SUPORTE PARA 
ARMAS LONGAS, 
fixado atrás dos 
bancos dianteiros.  
 
ADAPTAÇÃO DE 
VEICULO PARA 
POLICIAMENTO 
OSTENSIVO. LOCACAO 
PARA O PERIODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
DEMAIS 
INFORMACOES NO 
TERMO DE 
REFERENCIA.    

002 LOCACAO DE 2 (DOIS) 
VEICULOS.  
 
Veículos tipo van 
movido a diesel, ano 
de fabricação não 
inferior a 2019, na cor 
branca, cilindrada 
mínima de 2.100 CC, 
com potência mínima 
de 140 CV, tração 
traseira, capacidade 
para no mínimo 16 
pessoas incluindo o 
condutor (15 + 1), teto 
alto, ar condicionado, 

SE 24 R$ 9.452,7400 R$ 226.865,7600 
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direção hidráulica, 
vidros elétricos, trava 
elétrica, faróis de 
neblina dianteiros, 
sistema de ar 
condicionado, com as 
seguintes adaptações:  
 
1. FORRAÇÕES 
INTERNAS; assoalho 
na cor preta em 
material vinil ou 
borracha que se 
molde perfeitamente 
que não apresentes 
rugas, capa dos 
bancos do veículo em 
material PU couro 
sintético lavável e 
impermeável que se 
acomode 
perfeitamente nos 
bancos na cor cinza, 
Reforço de cor preta 
em tecido de alta 
resistência nas abas 
laterais dos bancos, 
nos encostos e 
assentos  
 
2. GRAFISMO: O 
Grafismo padrão nas 
cores heráldicas do 
Órgão que serão 
fornecidos pela 
contratante.  
 
3. SISTEMA 
ESTROBOSCOPICO - 
LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em 
LED para instalação na 
dianteira e traseira de 
veículos, em 12 Vcc na 
cor vermelha e azul 
pares tipo Quasar line 
12V, controlado 
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através do 
controlador do 
sinalizador acústico 
visual e chicote 
padrão para instalação 
em veículos de 
pequeno e médio 
porte, deveram ser 
instalados um par 
vermelho e um par 
azul  na grade frontal 
do veiculo na 
formatação de 
vermelho lado 
esquerdo superior e   
azul lado esquerdo 
superior    azul lado 
direito inferior   
vermelho lado direito 
inferior,  um par 
vermelho na traseira  
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO 
CONJUNTO 
SINALIZADOR 
ACUSTICO VISUAL 
Descrição do 
conjunto: Sinalizador 
visual em formato de 
“ARCO”, que permita 
total visualização em 
um ângulo de 360º, 
sem que haja pontos 
cegos de 
luminosidade, 
injetado em módulo 
único de 
policarbonato, afim de 
não gerar perda da 
intensidade luminosa, 
com tampa superior 
resistente a impactos 
e cor cristal (incolor) 
nas faces onde haja 
passagem direta de 
luz emitida pelos leds, 
com as seguintes 
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dimensões 
aproximadas: 
comprimento de 
1.100 mm, largura de 
475 mm e altura 80 
mm, com base em 
alumínio de alta 
resistência mecânica.       
Composto por no 
mínimo, 168 led´s 
vermelhos, 
distribuídos em blocos 
ópticos, 
equitativamente por 
toda a extensão da 
barra com intensidade 
luminosa de no 
mínimo 7000mc e 
ângulo de abertura de 
70º (categoria alto 
brilho).  Sirene 
eletrônica composta 
de 01 (um) 
amplificador de 100 
Watts RMS de 
potência e unidade 
sonofletora única em 
formato de “U”, com 
drive o sinalizador, 
com no mínimo 4 
(quatro) tipos de sons, 
gerando pressão 
sonora não inferior a 
120 db a 01 (um) 
metro de distância.  O 
sinalizador visual 
deverá ser controlado 
por controle único 
instalado no painel do 
veículo, dotado de 
micro processador ou 
micro controlador e 
permitindo o 
funcionamento 
independente de 
ambos os sistemas e 
possuirá também 
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sistema de 
gerenciamento de 
carga automático, que 
permita controlar 
todo o sistema de 
sinalização (acústico e 
visual), permita a 
geração de lampejos 
luminosos de altíssima 
frequência de 1 
lampejo a cada 250ms 
(ciclos de 4 lampejos x 
1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que 
gerencie a corrente 
aplicada nos led´s, 
garantindo maior 
eficiência luminosa e 
vida útil dos led's. 
Outros requisitos: O 
módulo de controle 
deverá permitir a 
geração de efeitos 
luminosos que 
caracterizem o veículo 
parado, em 
deslocamento, em 
patrulhamento e em 
emergência, os quais 
deverão ser acionados 
separadamente.  O 
sinalizador deverá 
atender a norma 
SAEJ575, contra 
vibração, umidade, 
poeira, corrosão e 
deformação. Deverá 
possuir em seu painel 
de controle quatro 
Leds ou mais de 
indicação de estado 
de operação, possuir 
sistema de 
desligamento 
atrasado em 4h e 
gerenciamento de 
bateria e no mínimo 
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21 teclas de comando  
O sistema não poderá 
gerar ruídos 
eletromagnéticos 
(EMI) ou qualquer 
outra forma de sinal, 
que interfira na 
recepção dos 
transceptores, deverá 
ser imune ao rádio 
frequência não 
gerando interferência, 
especialmente quando 
estiver recebendo ou 
transmitindo 
mensagens ou dados.  
 
. LOCACAO PARA O 
PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES.  
DEMAIS 
INFORMACOES NO 
TERMO DE 
REFERENCIA.  
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003 LOCACAO DE 2 (DOIS) 
VEICULOS.  
 
VEÍCULO FURGÃO 
ADAPTADO PARA 
BASE MÓVEL 
COMUNITÁRIO  1. 
CARACTERÍSTICAS 
GERAIS. 1.1. Veiculo 
caracterizado, tipo 
furgão, para Base 
Móvel modelo 
correspondente da 
linha de produção não 
inferior a 2019, 
sistema de ar 
condicionado. 
Características 
técnicas das Viaturas, 
a serem adquiridas 
para emprego como 
Base Comunitária 
Móvel, em apoio a 
atividade de 
policiamento, 
devendo possuir os 
equipamentos, 
adaptações e os 
acessórios abaixo 
indicados:  2. 
CARROÇARIA. 2.1. 
Tipo Furgão, 
confeccionada em 
chapa metálica, 
admitindo-se  a) 
Veiculo, tipo furgão, 
com modelo no ano 
de fabricação não 
inferior a 2019, 
carroceria monobloco 
com ou sem chassi, 
confeccionada em 
aço, com teto sobre-
elevado 
confeccionado em 
chapa metálica ou em 
fibra, com estrutura 

SE 24 R$ 39.294,1000 R$ 943.058,4000 
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metálica suficiente 
para suportar a 
instalação do toldo; b) 
Portas: 04 (quatro) 
portas, sendo: duas 
dianteiras, uma lateral 
direita corrediça e 
uma traseira dupla 
com abertura para os 
lados de no mínimo 
180o, contendo na 
porta traseira degraus 
de acesso ao 
compartimento 
traseiro não inferior a 
450 mm, com o 
compartimento 
traseiro adaptado 
como Posto Móvel, 
em cor solida e com 
características de 
identificação a serem 
determinada pela 
Guarda Municipal. c) 
Bancos Dianteiros: 02 
(duas) unidades tipo 
1/3e 2/3, com 
capacidade para 
acomodar 3 
passageiros, dotados 
de encosto de cabeça 
e cinto de segurança 
de três pontos para os 
assentos laterais e 
dois pontos para o 
central, revestidos de 
tecido sintético, 
flexível, impermeável 
e de fácil limpeza, 
dotados de reforço, 
confeccionados de 
tecido de alta 
resistência, a serem 
aplicados nas laterais 
dos assentos e dos 
encostos; d) Divisória: 
O compartimento 
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dianteiro deverá 
possuir janela com 
vidros corrediços, não 
inferior a 450 mm de 
comprimento x 180 
mm de largura, 
visando permitir 
acesso ao 
compartimento 
traseiro por meio de 
divisória 
confeccionada em 
chapa metálica, 
pintada na cor original 
do veículo; e) Estribos 
externos a serem 
instalados sob as 
portas traseiras, 
sustentados, direta ou 
indiretamente, pelo 
para-choque do 
veículo, com 
superfície em alumínio 
antiderrapante, 
montado sobre 
estrutura de aço que 
suporte o peso das 
pessoas que por ali 
acessam o interior da 
viatura; f) Carga Útil 
Legal: Não inferior a 
1.500 Kg; g) Medidas 
Internas do 
Compartimento 
traseiro: Não 
inferiores a 1.700 mm 
de largura, 1.800 mm 
de altura e 3.200 mm 
de comprimento; h) 
Tapetes de borracha 
no assoalho da parte 
dianteira; i) Pintura: 
Na cor branca, no 
padrão solido, com 
identificação visual. j) 
Adaptação elétrica e 
física para galão de 
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água mineral 
contendo 20 litros, 
normal e gelada, 
localizado ao lado do 
armário, e prescrições 
para veículos 
equipados com 
transceptores; k) 
Adaptação na 
carroceria externa de 
04 Refletores 
distribuídos da 
seguinte forma: 01 na 
lateral do teto lado 
esquerdo, 01 na parte 
traseira do teto, 02 
distribuídos 
equidistantes na 
lateral direita do teto  
3. MOTOR. a) Número 
de Cilindros: Não 
inferior a 4 cilindros; 
b) Potência: Não 
inferior a 125 cv; c) 
Alimentação: Turbo 
alimentado; d) 
Combustível: Diesel; 
e) Eletrônico. f) 
Tanque de capacidade 
mínima de 70(setenta) 
litros. g) Cilindrada 
mínima de 2.140 cm3.  
4. TRANSMISSÃO. a) 
Caixa de Mudanças 
Mecânica; b) Mínimo 
de 5 marchas 
sincronizadas a frente 
e 1 a re; c) Eixo 
dianteiro com 
suspensão 
independente; d) 
Tração nas rodas 
traseiras ou 
dianteiras.  5. 
DIREÇÃO. 5.1. 
Hidráulica, elétrica ou 
eletro-hidraulica.  6. 
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SUSPENSÃO. a) 
Dianteira: Conforme 
especificação do 
Fabricante; b)Traseira: 
Conforme 
especificação do 
fabricante.  7. 
SISTEMA DE FREIOS. a) 
Dianteiro: O disco; b) 
Traseiro: O disco e/ou 
Tambor.  8. 
CICLÍSTICA. 8.1. Rodas 
em aço estampado, 
com pneus radiais, 
que atendam a 
segurança e   9. 
SISTEMA ELÉTRICO. 
9.1. O sistema elétrico 
devera possuir as 
seguintes 
características: a) 
Operar em tensão 
nominal de 12 V; b) 
Alternador com 
capacidade de 
geração compatível 
com a necessidade de 
demanda elétrica do 
veiculo; c) Fiação do 
tipo não propagadora 
de chamas, sendo a 
carga 
convenientemente 
distribuída por 
circuitos. d) Segunda 
bateria não inferior a 
100Ah. 9.2. O sistema 
elétrico devera contar 
com as seguintes 
adaptações: a) 
Limitador de Carga da 
Bateria: Sistema que 
Interrompa o 
fornecimento de 
energia para os 
acessórios e 
equipamentos 
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instalados (exceto 
para o radio e o 
sinalizador acústico), 
quando a bateria 
atingir a carga limite 
mínima, suficientes 
para permitir a partida 
do veiculo, e; 9.3. O 
sistema elétrico de 
carga do veiculo 
devera, alem de sua 
função básica, estar 
dimensionado para 
suportar 
simultaneamente, os 
equipamentos 
originais e a 
adaptação de todos os 
equipamentos e 
acessórios previstos 
nesta especificação e 
em seus anexos, 
Observando os 
critérios de utilização 
adotados pela Guarda 
Municipal, a seguir 
definido: a) 10% do 
período 
correspondem ao 
veiculo em 
deslocamento e 90 %, 
ao veiculo 
estacionado, sendo 
que nesta ultima 
situação o veiculo 
permanece com seu 
motor desligado; 
Tomada externa 
(tripolar) para 
captação de energia 
instalada na parte 
superior do lado 
esquerdo do veículo 
para alimentação dos 
equipamentos e 
recarga das baterias 
suplementares; 
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Central elétrica 
composta de disjuntor 
térmico e                            
automático, reles, 
base de fusíveis 
instalada na parte 
superior do armário e 
chave geral próxima 
do motorista;  - 
Inversor de corrente 
contínua (12V) para 
alternada (110/220V) 
b) Durante o período 
de utilização do 
veiculo o transceptor 
móvel permanecera 
acionado, sendo que 
em 10 % do tempo 
estará sendo utilizado 
para transmitir 
mensagens. 9.4. A 
bateria do veiculo a 
ser fornecida, será do 
tipo “selada”, com 
capacidade não 
inferior a 100 Ah, ou 
seja, que não exija 
manutenção 
(reposição da 
solução).  10. 
GRAFISMO. 10.1. 
Adesivado e/ou 
pintado com 
características de 
identificação a serem 
determinadas pela 
Guarda Municipal.  11. 
COMPARTIMENTO 
TRASEIRO. O 
compartimento 
traseiro devera ser 
adaptado a fim de 
Possibilitar a utilização 
do veiculo como Base 
Comunitária Móvel e a 
condução de no 
mínimo 08 (oito) e 
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com sistema de ar 
condicionado. 
Passageiros, com 
segurança, 
observando-se que: a) 
O conjunto a seguir 
descrito devera 
integrar-se 
perfeitamente ao 
desenho interno do 
veiculo, não se 
admitindo pontos que 
possam causar lesões 
aos seus usuários; b) 
Os pontos de junção 
das peças que formam 
o conjunto, bem 
como, destes. com o 
veículo, deverão 
receber vedação com 
material apropriado; 
c) As peças que 
formam o conjunto 
deverão receber 
fixação adequada, a 
fim de que não se 
verifiquem 
movimentos, trincas 
ou Ruídos; d) O 
interior do 
compartimento 
devera possuir a 
tonalidade da cor 
cinza, variando desde 
o tom claro 
(revestimento interno 
e tampo da mesa), 
tom médio (piso e 
laterais do baú) ate o 
tom mais escuro 
(assentos e encostos 
do baú, capa e dos 
bancos dianteiros); e) 
O mobiliário que 
integrara o 
compartimento 
traseiro do veiculo 
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devera ser 
confeccionado e 
instalado observando-
se a 
proporcionalidade 
demonstrada.  14. 
ESTRUTURA INTERNA. 
14.1. A estrutura 
interna devera ter as 
seguintes 
características: a) 
Revestimento interno 
(laterais e teto) em 
material laminado ou 
fórmico, lavável, que 
permita fácil limpeza e 
higienização, com 
Cantos arredondados 
e selados; b) 
Revestimento termo 
acústico interno 
(laterais teto), 
confeccionado em 
poliuretano expandido 
não inferior a 05 mm 
de espessura; c) Piso 
confeccionado em 
compensado naval, 
revestido em toda 
extensão por material 
sintético, lavável e 
antiderrapante; d) 02 
(duas) Janelas laterais 
tipo, corrediça, com 
dimensões não 
inferiores a 900 mm 
de largura. e 500 mm 
de altura, sendo uma 
na porta deslizante do 
lado direito e outra 
em simetria a esta do 
lado esquerdo, 
dotadas de travas e 
vidros transparentes 
(semelhante ao 
original do veiculo), 
que possibilitem a 
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entrada de luz natural 
e a circulação de ar no 
compartimento; e) 02 
(duas) Janelas 
traseiras tipo 
corrediça, localizadas 
em ambas as folhas 
das portas traseiras, 
dotadas de travas e 
vidros Transparentes 
(semelhante ao 
original do veiculo), 
que possibilitem a 
entrada de luz natural 
e a circulação de ar no 
compartimento; f) 02 
(dois) pega-mão, 
confeccionados em 
tubo de alumínio, com 
diâmetro de 1 . de 
polegada, instalados 
longitudinalmente no 
teto do 
compartimento, sobre 
os bancos tipo bau; g) 
02 (dois) bancos tipo 
bau, confeccionados 
em compensado naval 
de 15 mm de 
espessura, revestidos 
em fórmica, com 
cantos arredondados 
e perfil em PVC, 
dotados de cintos de 
segurança com 02 
(dois) pontos para 
todos ocupantes, 
assentos e encostos 
estofados, revestidos 
em material sintético 
Lavável, a serem 
instalados 
longitudinalmente nas 
laterais do 
compartimento 
traseiro, devendo 
ainda possuir 
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dimensões não 
inferiores a 500 mm 
de profundidade e 
450mm de altura alem 
do comprimento 
proporcional a 
dimensão do 
compartimento 
Traseiro do veiculo,  h) 
Mesa tipo 
escrivaninha, 
confeccionada em 
compensado naval de 
15 mm de espessura, 
revestida em fórmica, 
com cantos 
arredondados e perfil 
em PVC, com 
dimensões não 
inferiores a 400 mm 
de largura e altura 
máxima de 750 mm, 
do comprimento 
Maximo de 1000 mm, 
proporcional a 
dimensão do 
compartimento 
traseiro do veiculo,  i) 
Armário, 
confeccionado em 
compensado naval de 
15 mm de espessura, 
revestido. 
Externamente em 
fórmica, com cantos 
arredondados e perfil 
em PVC e 
internamente em 
borracha, com 
dimensões de 400 mm 
de largura, não 
inferior a 800 mm de 
comprimento e altura 
não inferior a 700 mm 
e máxima de 1000 
mm, a ser instalado na 
parede divisória 
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localizada entre a 
cabina e o 
compartimento 
traseiro, com a 
finalidade de 
acondicionar, através 
de porta lateral, uma 
mesa metálica 
dobrável e três 
cadeiras metálicas 
dobráveis. Na parte 
superior do armário 
devera existir uma 
gaveta e na parte 
inferior dois porta 
volumes.  15. PARTE 
ELÉTRICA. 15.1. A 
parte elétrica devera 
ter as seguintes 
características. a) 01 
(um) Inversor de 
voltagem saída 
110/220 500 W de 
potencia Vac entrada 
12 Vcc, com no 
minimo; b) 02 (dois) 
ventiladores / 
exaustores instalados 
no teto do veiculo; c) 
04 (quatro) luminárias 
fluorescentes, de no 
mínimo 20 w, fixadas 
internamente no teto 
do compartimento; d) 
04 (quatro) luminárias 
externas, de formato 
quadrado, na cor 
cristal, com 
acionamento 
independente, 
instaladas de forma 
que 02 (duas) 
iluminem o ambiente 
sob o toldo, quando 
este se encontrar 
armado, 01 (uma) 
ilumine a porta 
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traseira e 01 (uma) 
que ilumine a lateral 
esquerda do veiculo; 
e) 02 (duas) tomadas 
de 12V; f) Uma 
tomada de 12V (tipo 
acendedor de 
cigarros) para 
alimentação do 
farolete de busca, 
instalada na coluna da 
porta traseira; g) 
Painel de controle 
(LIGA/DESLIGA), para 
acionamento da 
iluminação interna e 
externa.  16. 
ACESSÓRIOS e 
EQUIPAMENTOS 16.1. 
Os acessórios e 
equipamentos 
deverão ter as 
seguintes 
características: a) 
Toldo externo, 
confeccionado em 
trama de Poliéster 
revestido em PVC, 
com dimensões 
mínimas de 3.000mm 
de comprimento e 
2.000mm de largura, 
montado em estrutura 
de alumínio 
pantográfico, com 
acionamento por meio 
de rosca sem fim e 
manivela tipo roll-up, 
a ser fixado na lateral 
superior da carroçaria 
por meio de estrutura 
interna em aço, 
resistente a vibrações 
e intempéries, não se 
admitindo a utilização 
de Mão francesa. A 
Parte principal do 
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toldo devera possuir, 
em aplicação 
serigrafia, a logomarca 
da Guarda Municipal 
estampada em área 
não inferior a 1,00m2, 
alem das palavras 
“BASE COMUNITARIA 
MOVEL”, estampada 
na franja da peca. b) 
Sistema de sinalização 
de advertência 
traseiro, 01 (um) 
alarme sonoro de re, 
12 V com duas 
intensidades, com 
pressão sonora não 
inferior a 100 dB; c) 01 
(uma) poltrona 
giratória, estofada, 
fixada rigidamente ao 
assoalho, instalada 
entre a mesa para 
atendimento e o porta 
volumes, dotada de 
cinto de segurança; d) 
01 (uma) mesa 
metálica dobrável na 
cor branca; e) 03 (três) 
cadeiras metálicas 
dobráveis na cor 
branca; f) 10 (dez) 
cones de sinalização, 
confeccionados em 
borracha na cor 
laranja, com 02 (duas) 
faixas refletivas e 
altura não inferior a 
500mm, a serem 
acondicionados no 
interior do banco 
lateral esquerdo; g) 02 
(dois) adesivos 
“PROIBIDO TRAFEGAR 
O VEICULO COM A 
PORTA ABERTA” a 
serem instalados na 
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parte interna das 
portas existentes no 
compartimento 
traseiro do veiculo.  
 
17. ESPECIFICAÇÃO 
DO CONJUNTO 
SINALIZADOR 
ACUSTICO VISUAL  
Descrição do 
conjunto: Sinalizador 
visual em formato de 
“ARCO”, que permita 
total visualização em 
um ângulo de 360º, 
sem que haja pontos 
cegos de 
luminosidade, 
injetado em módulo 
único de 
policarbonato, afim de 
não gerar perda da 
intensidade luminosa, 
com tampa superior 
resistente a impactos 
e cor cristal (incolor) 
nas faces onde haja 
passagem direta de 
luz emitida pelos leds, 
com as seguintes 
dimensões 
aproximadas: 
comprimento de 
1.100 mm, largura de 
475 mm e altura 80 
mm, com base em 
alumínio extrudado de 
alta resistência 
mecânica.  Composto 
por no mínimo, 168 
led´s vermelhos, 
distribuídos em blocos 
ópticos, 
equitativamente por 
toda a extensão da 
barra com intensidade 
luminosa de no 
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mínimo 7000mc e 
ângulo de abertura de 
70º (categoria alto 
brilho).  Sirene 
eletrônica composta 
de 01 (um) 
amplificador de 100 
Watts RMS de 
potência e unidade 
sonofletora única em 
formato de “U”, com 
drive embutido dentro 
do corpo do 
sinalizador, com no 
mínimo 4 (quatro) 
tipos de sons, gerando 
pressão sonora não 
inferior a 120 db a 01 
(um) metro de 
distância.  O 
sinalizador visual 
deverá ser controlado 
por controle único 
instalado no painel do 
veículo, dotado de 
micro processador ou 
micro controlador e 
permitindo o 
funcionamento 
independente de 
ambos os sistemas e 
possuirá também 
sistema de 
gerenciamento de 
carga automático, que 
permita controlar 
todo o sistema de 
sinalização (acústico e 
visual), permita a 
geração de lampejos 
luminosos de altíssima 
frequência de 1 
lampejo a cada 250ms 
(ciclos de 4 lampejos x 
1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que 
gerencie a corrente 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 245/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 049/2022 

 

 

________________________________________________________________________________ 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 78 de 102 

aplicada nos led´s, 
garantindo maior 
eficiência luminosa e 
vida útil dos led's. 
Outros requisitos: O 
módulo de controle 
deverá permitir a 
geração de efeitos 
luminosos que 
caracterizem o veículo 
parado, em 
deslocamento, em 
patrulhamento e em 
emergência, os quais 
deverão ser acionados 
separadamente.  O 
sinalizador deverá 
atender a norma 
SAEJ575, contra 
vibração, umidade, 
poeira, corrosão e 
deformação. O 
sistema não poderá 
gerar ruídos 
eletromagnéticos 
(EMI) ou qualquer 
outra forma de sinal, 
que interfira na 
recepção dos 
transceptores, deverá 
ser imune ao rádio 
frequência não 
gerando interferência, 
especialmente quando 
estiver recebendo ou 
transmitindo 
mensagens ou dados. 
Todo o conjunto do 
sinalizador acústico 
visual deverá ser 
entregue totalmente 
instalado.  
 
18. SISTEMA 
ESTROBOSCOPICO - 
LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em 
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LED para instalação na 
dianteira e traseira de 
veículos, em 12 Vcc na 
cor vermelha e azul 
pares tipo  Quasar line 
12V, controlado 
através do 
controlador do 
sinalizador acústico 
visual e chicote 
padrão para instalação 
em veículos de 
pequeno e médio 
porte, deveram ser 
instalados um par 
vermelho e um par 
azul  na grade frontal 
do veiculo na 
formatação de 
vermelho lado 
esquerdo superior e   
azul lado esquerdo 
superior    azul lado 
direito inferior   
vermelho lado direito 
inferior,  um par 
vermelho na traseira.  
 
LOCAÇÃO VEICULO 
TIPO FURGÃO  
ADAPITADO EM BASE 
MÓVEL DE 
POLICIAMENTO 
COMUNITÁRIO. 
LOCACAO PARA O 
PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
DEMAIS 
INFORMACOES NO 
TERMO DE 
REFERENCIA.   

004 Veiculo sedan 
adaptado em viatura 
descaracterizada  
 
LOCACAO DE 2 (DOIS) 

SE 24 R$ 7.829,6300 R$ 187.911,1200 
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VEICULOS. 
 
 
 
VEICULO SEDAN 
ADAPTADO EM 
VIATURA 
DESCARACTERIZADA   
Especificações 
mínimas;  Veículo 
sedan tipo executivo, 
câmbio automático, 
ou manual, 
ano/modelo de 
fabricação não inferior 
a 2019, cor preta, 
bicombustível, 
motorização de no 
mínimo 1.950 
cilindradas com 150 
CV de potência, 
capacidade para 05 
(cinco) pessoas, 04 
(quatro) portas, ar 
condicionado, direção 
hidráulica, vidros e 
trava elétrica, 
equipamentos de uso 
obrigatório, rodas aro 
mínimo 15.  1. 
ADAPTAÇÕES:  1.1 
PAR DE BARRA 
SINALIZADORA 
INTERNA FRONTAL na 
cor vermelha rubi 
Com perfil ultrabaixo  
com 4 módulos(cubo) 
de 4 LEDs de no 
mínimo 1W - 45 
Lumens , base de 
alumínio com 
suportes em aço, com 
acabamento 
resistente na cor 
preta, instalados (1) 
um cada lado do   
parte superior interno 
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do para brisa junto ao 
para sol, sem obstruir 
a visibilidade.   1.2 
PAR DE BARRA 
SINALIZADORA 
INTERNA TRASEIRA l 
na cor vermelha rubi 
Com perfil ultrabaixo   
com 4 módulos(cubo 
)de 4 LEDs de no 
mínimo 1W - 45 
Lumens , base de 
alumínio com 
suportes em aço, com 
acabamento 
resistente na cor 
preta, instalados (1) 
mum cada lado do   
parte superior interno 
do vidro traseiro do 
veiculo  1.3 SIRENE 
ELETRÔNICA 
composta de 01 (um) 
amplificador de 100 
Watts RMS de 
potência e unidade 
sonofletora única em 
formato de “corneta , 
instalada debaixo do 
capo do veiculo   com 
drive o sinalizador, 
com no mínimo 4 
(quatro) tipos de sons, 
gerando pressão 
sonora não inferior a 
120 db a 01 (um) 
metro de distância.   
1.4 CONTROLADO POR 
CONTROLE ÚNICO 
instalado de modo 
velado e discreto no 
painel do veículo, 
dotado de micro 
processador ou micro 
controlador e 
permitindo o 
funcionamento 
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independente de 
ambos os sistemas e 
possuirá também 
sistema de 
gerenciamento de 
carga automático, que 
permita controlar 
todo o sistema de 
sinalização (acústico e 
visual), permita a 
geração de lampejos 
luminosos de altíssima 
frequência de 1 
lampejo a cada 250ms 
(ciclos de 4 lampejos x 
1000 ms = 1s), com 
circuito eletrônico que 
gerencie a corrente 
aplicada nos led´s, 
garantindo maior 
eficiência luminosa e 
vida útil dos led's. 
Outros requisitos: 
Amplificador e sistema 
de mega fone com 
ajuste e interligação 
auxiliar de áudio com 
rádio transceptor. O 
módulo de controle 
deverá permitir a 
geração de efeitos 
luminosos que 
caracterizem o veículo 
parado, em 
deslocamento, em 
patrulhamento e em 
emergência, os quais 
deverão ser acionados 
separadamente.  O 
sinalizador deverá 
atender a norma 
SAEJ575, contra 
vibração, umidade, 
poeira, corrosão e 
deformação. Deverá 
possuir em seu painel 
de controle quatro 
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Leds ou mais de 
indicação de estado 
de operação, possuir 
sistema de 
desligamento 
atrasado em 4h e 
gerenciamento de 
bateria e no mínimo 
21 teclas de comando  
O sistema não poderá 
gerar ruídos 
eletromagnéticos 
(EMI) ou qualquer 
outra forma de sinal, 
que interfira na 
recepção dos 
transceptores, deverá 
ser imune ao rádio 
frequência não 
gerando interferência, 
especialmente quando 
estiver recebendo ou 
transmitindo 
mensagens ou dados. 
2. SISTEMA 
ESTROBOSCOPICO - 
LED Sistema de luzes 
estroboscópicas em 
LED para instalação na 
dianteira e traseira de 
veículos, em 12 Vcc na 
cor vermelha e azul  
pares tipo  Quasar line 
12V, controlado 
através do 
controlador do 
sinalizador acústico 
visual e chicote 
padrão para instalação 
em veículos de 
pequeno e médio 
porte, deveram ser 
instalados um par 
vermelho e um par 
azul  na grade frontal 
do veiculo na 
formatação de 
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vermelho lado 
esquerdo superior e   
azul lado esquerdo , 
par de leds strobo nas 
lanternas traseiras de 
cor super branca ; 
todo sistema devera 
ser instalado de modo 
discreto  que será 
avaliado pelo 
comando da Guarda 
civil de santa Luzia 
antes da entrega do 
veiculo.  3. PELÍCULA 
FUME PARA OS 
VIDROS  a) Com 
proteção ANT UV 
1.700 FPS. b) 
Transparecia de 28% 
no vidro dianteiro 
(para-brisa ) c) 
Transparência de 20% 
nas laterais e traseiro. 
d) Proteção contra 
estilhaçamento nas 
laterais e traseiro  
 
 LOCACAO PARA O 
PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
DEMAIS 
INFORMACOES NO 
TERMO DE 
REFERENCIA.  
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ANEXO II 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº......./2022 

 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... CPF.................. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no 
ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e serviços 
necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades 
defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) DIAS.  

 

________________(Local), ______ de ______________ de 2022. 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas da 

Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 

Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP Nº ......./2022, conforme disposto no 

artigo 7º da Constituição Federal, na Lei federal nº 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da 

União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto federal nº 3.555, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 

(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 

Pregão Eletrônico SRP Nº ..../2022, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada no 

endereço ________________________________________________ (endereço completo), DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
 

Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ...................................de 2021, o MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, 

B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THIAGO HENRIQUE 
FERREIRA, portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto municipalnº 3.338, de 13 de agosto de 2018, nos termos dos 
Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de fevereiro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 
de agosto de 2000, alterado pelo Decreto federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 
pelo Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto federal nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto 
federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar federal nº 147, de 7 de agosto 
de 2014 e pela Lei Complementar federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto 
federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e 
legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº   -----/2021,   cujo   resultado   foi   homologado 
pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE registrar os preços daempresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: 
XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 

nºXXX.XXX.XXX-XXX -----, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VIATURAS CARACTERIZADAS E 

DESCARACTERIZADAS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL (GCM).  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidad
e de 

Medid
a 

Quantida
de 

Valor 
Unitário  

1     

2     

3     

...     

 

A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas. 

2.2 Órgãos participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, Trânsito e Transportes. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7892, de 2013 e 

Decreto Municipal nº 3020, de 2015. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 
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5.REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.5.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.5.3 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.5.3.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.5.3.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.5.3.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.5.3.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 
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5.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.5.3.1, 5.5.3.2 e 

5.5.3.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.7.1 por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  

       5.8 Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços 

deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-

2021, de 29 de Julho de 2021). 

6. DAS PENALIDADES 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 

§1º do Decreto nº 10.024/19.  

6.1.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

6.1.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais para prestação dos serviços, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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7.1.1 Prazos: O prazo para entrega dos veículos locados é de 90 (noventa) dias 

consecutivos, a contar da data de assinatura do Termo de Contrato ou de 

instrumento equivalente. 

    7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

 

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

7.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

7.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 

lances 

7.3.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
7.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Santa Luzia/MG, ......,.........................,2022 
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Assinaturas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Thiago Henrique Ferreira 

Representante legal do órgão gerenciador  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Representante(s) legal(is) do fornecedor registrado 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATOS: XXX/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, por intermédio 
do SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTES DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio da Secretário Municipal de 
Segurança Pública, Trânsito e Transportes, Sr. WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA, 

portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Nº: 3.996, de 08 de Abril de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, 
Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 
nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 

presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 
Eletrônico SRP Nº ...../2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no 
ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VIATURAS CARACTERIZADAS E 

DESCARACTERIZADAS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do 

Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 
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VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

2.1. O prazo para entrega dos veículos locados é de 90 (NOVENTA) DIAS 

CONSECUTIVOS, a contar da data de assinatura do Termo de Contrato ou de 

instrumento equivalente. 

 

2.1.1 Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de .........../......../........ e encerramento em.........../........./.........., podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 
R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização 
dos quantitativos comprovadamente utilizados.  
4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para 
reajuste o IPCA ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao 
contrato. 
4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, 
no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 
execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente 
aditamento. 
4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento 
contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal 
(INC 001-2021, de 29 de Julho  de 2021). 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, 

após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em 
atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se 
em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o 
efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 

ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 245/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 049/2022 

 

 

________________________________________________________________________________ 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 99 de 102 

“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código 
de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 
das dotações orçamentárias abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 

10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 
3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico SRP 
nº XXX/2021, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
contrato; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 
do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da 
comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 
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9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Executar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando 
solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 
à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 
8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
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11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 
inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

Multa de 0,05 % (zero vírgula zero cinco por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 
eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 
cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o 
exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 
de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 
8.666/93, por Termo Aditivo.  

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  
 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 

 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br

	1. DO OBJETO
	3. DO CREDENCIAMENTO
	4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
	5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	9 DA HABILITAÇÃO
	9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de san...
	9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
	10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
	11 DOS RECURSOS
	12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços r...
	14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de pre...
	15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
	15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob...
	15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corr...
	15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	15.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses.
	15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im...
	15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
	15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
	17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	18 DO PAGAMENTO
	19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
	19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
	20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	21 DO FORO
	21.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.
	22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	1.  DO OBJETO
	17.1 De conformidade com a Lei Complementar nº 3.123/2010, que estabelece o modelo de gestão para a administração pública municipal e dispõe sobre a estrutura organizacional do poder executivo, o Gestor do Contrato que vier a ser formalizado com a(s) ...

	1. DO OBJETO (1)
	2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
	3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	4. VALIDADE DA ATA
	5.REVISÃO E CANCELAMENTO
	6. DAS PENALIDADES
	7. CONDIÇÕES GERAIS

		2022-06-13T13:38:45-0300
	THIAGO HENRIQUE FERREIRA




